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Art. 5o À Subsecretaria de Enfrentamento à Violência contra
as Mulheres compete:

I - formular políticas de enfrentamento à violência contra as
mulheres, que visem à prevenção e ao combate à violência, bem
como à assistência e à garantia de direitos às mulheres em situação de
violência;

II - promover a articulação e a integração entre os órgãos
públicos, nos âmbitos federal, estadual, municipal e do Distrito Fe-
deral, visando à concretização das ações na área de enfrentamento da
violência e à fiscalização e exigência do cumprimento da legislação
que assegura os direitos das mulheres em situação de violência;

III - desenvolver e implementar programas e projetos vol-
tados ao enfrentamento à violência contra as mulheres, diretamente
ou em parceria com organismos governamentais, de diferentes entes
da federação ou organizações não governamentais;

IV - implementar metodologia e sistemática de monitora-
mento e avaliação dos programas, projetos, atividades e ações te-
máticas realizadas; e

V - realizar outras atividades determinadas pelo Secretário
Especial.

Art. 6o À Subsecretaria de Articulação Institucional e Ações
Temáticas compete:

I - formular políticas para as mulheres nas áreas de educação,
saúde, trabalho e participação política, que visem à redução das de-

sigualdades de gênero e à eliminação de todas as formas de dis-
criminação identificadas;

II - promover a articulação e a integração entre os órgãos
públicos, nos âmbitos federal, estadual, municipal e do Distrito Fe-
deral, visando à concretização de ações e à fiscalização e exigência
do cumprimento da legislação que assegura os direitos das mulheres,
nas áreas de educação, saúde, trabalho e participação política;

III - desenvolver e implementar programas e projetos te-
máticos nas áreas de educação, saúde, trabalho e participação política,
visando à promoção da igualdade de gênero e dos direitos das mu-
lheres diretamente ou em parceria com organismos governamentais de
diferentes entes da federação ou organizações não governamentais;

IV - implementar metodologia e sistemática de monitora-
mento e avaliação dos programas, projetos, atividades e ações te-
máticas realizadas; e

V - realizar outras atividades determinadas pelo Secretário
Especial.

Seção III
Do Órgão Colegiado

Art. 7o Ao Conselho Nacional dos Direitos da Mulher -
CNDM, criado pela Lei no 7.353, de 29 de agosto de 1985, cabe
exercer as competências estabelecidas em regulamento específico.

CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

Art. 8o Aos Subsecretários incumbe planejar, dirigir, coor-
denar, orientar, acompanhar e avaliar a execução das atividades de
suas unidades e exercer outras atribuições que lhes forem cometidas.

Art. 9o Ao Chefe de Gabinete do Secretário Especial e aos
demais dirigentes incumbe planejar, coordenar e orientar a execução
das atividades das respectivas unidades e exercer outras atribuições
que lhes forem cometidas.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 10. As requisições de pessoal para ter exercício na
Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres serão feitas por
intermédio da Casa Civil da Presidência da República.

Art. 11. O desempenho de função na Secretaria Especial de
Políticas para as Mulheres constitui serviço relevante e título de
merecimento para todos os efeitos da vida funcional.

Art. 12. Na execução de suas atividades, a Secretaria Es-
pecial de Políticas para as Mulheres poderá firmar contratos ou ce-
lebrar convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos congêneres
com entidades, instituições ou organismos nacionais ou internacionais
para realização de estudos, pesquisas e elaboração de propostas sobre
temas específicos de sua competência.

ANEXO II

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE

POLÍTICAS PARA AS MULHERES.

UNIDADE
CARGO/

FUNÇÃO/
No

DENOMINAÇÃO CARGO NE/DAS

1 Secretário Especial NE
1 Secretário-Adjunto 101.6
2 Assessor Especial 102.5

GABINETE 1 Chefe de Gabinete 101.5
4 Assessor 102.4
1 Gerente de Projeto 101.4
5 Assessor Técnico 102.3
1 Oficial-de-Gabinete II 102.2
1 Oficial-de-Gabinete I 102.1

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO
E GESTÃO INTERNA

1 Subsecretário 101.6

1 Diretor de Programa 101.5
1 Assessor 102.4

Coordenação-Geral de Planejamento e Gestão
da Informação

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Orçamento e Gestão In-
terna

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 5 Coordenador 101.3

SUBSECRETARIA DE ENFRENTAMENTO
À VIOLÊNCIA CONTRA AS MULHERES

1 Subsecretário 101.6

1 Diretor de Programa 101.5
1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Fortalecimento da Rede
de Atendimento

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Acesso à Justiça e
Combate à Violência

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Ações Preventivas e Ga-
rantia de Direitos

1 Coordenador-Geral 101.4

SUBSECRETARIA DE ARTICULAÇÃO
INSTITUCIONAL E AÇÕES TEMÁTICAS

1 Subsecretário 101.6

1 Diretor de Programa 101.5
1 Assessor 102.4

Coordenação-Geral de Programas e Ações de
Tr a b a l h o

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Programas e Ações de
Educação

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Programas e Ações de
Saúde e Participação Política

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO DA SECRETARIA ESPECIAL
DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES.

CÓDIGO DAS-
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTDE VALOR TOTAL QTDE VALOR TOTAL

NE 5,4 1 5,40 1 5,40
DAS 101.6 5,28 4 21,12 4 21,12
DAS 101.5 4,25 4 17,00 4 17,00
DAS 101.4 3,23 9 29,07 9 29,07
DAS 101.3 1,91 1 1,91 10 19,10
DAS 101.2 1,27 - - 1 1,27

DAS 102.5 4,25 2 8,50 2 8,50
DAS 102.4 3,23 5 16,15 6 19,38
DAS 102.3 1,91 15 28,65 6 11 , 4 6
DAS 102.2 1,27 2 2,54 1 1,27
DAS 102.1 1 1 1,00 1 1,00

TO TA L 44 131,34 45 134,57

ANEXO III

REMANEJAMENTO DE CARGOS EM COMISSÃO

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO
DA SPM/PR P/ SEGES/MP

(a)
DA SEGES/MP P/ A

SPM/PR (b)
QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL

DAS 101.3 1,91 - - 9 17,19
DAS 101.2 1,27 - - 1 1,27

DAS 102.4 - - - 1 3,23
DAS 102.3 1,91 9 17,19 - -
DAS 102.2 1,27 1 1,27 - -

TO TA L 10 18,46 11 21,69
SALDO DO REMANEJAMENTO (b-a) 1 3,23

DECRETO No- 7.044, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2009

Altera o Decreto no 6.759, de 5 de fevereiro de 2009, que regulamenta a
administração das atividades aduaneiras, e a fiscalização, o controle e a tri-
butação das operações de comércio exterior.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Os arts. 174, 246 e 305 do Decreto no 6.759, de 5 de fevereiro de 2009, passam a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 174. A isenção do imposto, na importação de partes, peças e componentes, será re-
conhecida aos bens destinados a reparo, revisão ou manutenção de aeronaves e de embarcações.

§ 1º Para cumprimento do disposto no caput, o importador deverá fazer prova da posse ou
propriedade da aeronave ou embarcação.

§ 2º Na hipótese de a importação ser promovida por oficina especializada em reparo, revisão ou
manutenção de aeronaves, esta deverá:

I - apresentar contrato de prestação de serviços, indicando o proprietário ou possuidor da
aeronave; e

II - estar homologada pelo órgão competente do Ministério da Defesa." (NR)
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